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             ATA Nº. 06/2013 – REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL - COMSEAN  

LOCAL: CRAS - Rocio Pequeno – Rua Almirante Barroso – 528 - São Francisco do Sul, SC.  

DATA: 19/06/2013 

HORÁRIO: 09h00min. 

1. PARTICIPANTES 

1.1. CONSELHEIROS TITULARES  

1.1.1. Não Governamentais: 

Mário Alves de Souza (Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS) 

Rosmari Fátima Costa (Pastoral da Criança) 

José Carlos Dias ( Associação Empresarial de SFS) 

1.1.2. Governamentais: 

Stockeley M. de Oliveira (Secretaria Munic. Educação e Cultura) 

1.2. CONSELHEIROS SUPLENTES 

1.2.1. Governamentais: 

José Wilson Della Giustina (Sec. Desenvolvimento Social e Cidadania) 

 

 

1.3. CONVIDADOS 

Mariluci Moreira Zeni (Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e da Cidadania) 

Felipe Jefferson G. Custodio (Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e da 

Cidadania) 

Edeli de Ramos Pereira (Secretaria Municipal de Educação e Cultura) 
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1.4. SECRETARIA EXECUTIVA DOS CONSELHOS DA SHDSC  

Marli Leone Barzenski ( Assistente Executivo da Secretaria dos Conselhos SDSC) 

2. DESENVOLVIMENTO DOS TRABALHOS 

A reunião ordinária do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – 

COMSEAN teve início às 09h2min, com a segunda chamada, sob a coordenação do 

Presidente Sr. Mário Alves de Souza, com a presença dos Conselheiros, Convidados e da 

Secretaria Executiva dos Conselhos.  

3. APROVAÇÃO DA ATA 

3.1. Foi realizada a leitura e após aprovada a ata nº 05, da reunião ordinária do dia 15 de 

maio de 2013 e sem  ressalvas. 

__________________________________________________________________________ 

4. DOCUMENTOS EXPEDIDOS e RECEBIDOS 

4.1.Documentos Expedidos  

4.1. Oficio nº 012/2013: Encaminhado ao Secretário Municipal de Agricultura e Pesca –Sr. 

Fabio Alexandre Travassos, convidando para reunião com Sra. Madalena Hoch Costa; 

4.1.2. Ofício nº 013/2013: Encaminhado ao Secretário Municipal do Meio Ambiente –Sr. Eni 

Voltoline, convidando para reunião com Sra. Madalena Hoch Costa; 

4.1.3. Oficio nº 014/2013: Encaminhado a EPAGRI – convidando para reunião com Sra. 

Madalena Hoch Costa; 

4.1.4. Ofício nº 015/2013: Encaminhado ao Gabinete do Prefeito – Para o Assessor de 

Gabinete –Sr. Edson Gonçalves – Botinha- , convidando para reunião com Sra. Madalena 

Hoch Costa; 

4.1.5. Ofício nº 016/2013: Encaminhado a Câmara de Vereadores- Presidente da Camara, 

convidando para reunião com Sra. Madalena Hoch Costa; 
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4.1.6. Ofício nº 017/2013: Encaminhado a  Sra Madalena Hoch Costa - convidando para 

uma reunião para tratar do assunto referente a sua propriedade. 

4. 2. Documentos Recebidos 

4.2.1. Oficio – Da APAE/SFS – indicando Membros: Titular Katia dos Santos Berno e 

Suplente Ailime Doros dos Passos, para compor o Conselho. 

 

5. PAUTA DA REUNIÃO 

5.1. Leitura e Aprovação da Ata Anterior; 

5.2. Ofícios Expedidos; 

5.3. Ofícios recebidos; 

5.4. Madalena Hoch Costa; 

5.5. Vila da Gloria- Shibatas; 

5.6. II Encontro Catarinense de Alimentação Escolar; 

5.7. Capacitação dos COMSEANs pelo MDS sobre PAA; 

5.8. Eleição da Diretoria e Alteração de Lei do COMSEAN; 

5.9. Assuntos Diversos. 

_________________________________________________________________________ 

6. ASSUNTOS TRATADOS 

6.1. Ofício ao Gabinete do Prefeito 

Após a leitura dos ofícios recebidos e enviados, o  presidente menciona o fato de que este 

conselho não recebeu resposta a ofícios enviados ao gabinete do prefeito, em virtude disto 

solicita que seja contatado   o  secretário de governo, sr. Marcon Machado para 

esclarecimentos sobre o assunto,  por entender, que se  o COMSEAN é um conselho de 

articulação e que foi criado pelo gestor com esta finalidade, deveria obter respostas quando 
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faz algum  encaminhamento. Foi deliberado que se fará um levantamento de todos os  

ofícios enviados e que o COMSEAN não obteve  retorno, e se cobrará dos órgãos 

competentes as devida respostas.  

 

6.2. Caso Madalena Hoch Costa 

É relatado aos conselheiros de forma resumida, o teor da reunião que aconteceu no dia 11 

de junho 2013, nas dependências da Associação Empresarial de SFS, onde por intermédio 

deste conselho, a Senhora Madalena Hoch Costa, esteve em conversa com: sr. Mario A de 

Souza, presidente do COMSEAN, sr. Fabio A. Travassos, Secretário da Agricultura e Pesca, 

sr. Eni Voltoline, Secretario do Meio Ambiente, sr.Claudio S de Souza – extensionista da 

EPAGRI, sr. Edson Gonçalves ( Botinha), Assessor de Gabinete do Prefeito, Luiz Aristeu, 

Assessoria Jurídica da Sec. do Desenvolvimento Social e Cidadania, Fernanda Vollrath, 

Biológa da Sec Meio Ambiente, e Marli Barzenski (secretariando), para tratar do caso 

relatado em Ata  anterior, onde está transcrito que a referida senhora, alega estar com a sua 

propriedade improdutiva, por conta da poluição causada pela empresa Arcellor Mittal. Com 

intuito de dar voz a referida senhora e dar encaminhamentos, caso seja necessário, este 

conselho promoveu este encontro, já que naquela propriedade se produz alimentos e isto diz 

respeito ao conselho, como articulador. Relata o presidente que, alguns trabalhos de 

pesquisa acadêmica relacionado ao assunto foram trazidos para a mesa de reunião, que sr 

Eni Bortoline também trouxe algum material, mas que não houve a leitura de nenhum deles, 

mas que a conversa se desenvolveu de forma produtiva e que ao final, alguns 

encaminhamentos foram acertados para que se tenha a certeza do que está causando o 

problema apresentado na propriedade da sra Madalena, já que, é fato que as plantas 

apresentam sinais de doença ( ela trouxe amostras, e as leva sempre que há um evento 
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publico), mas até que se  encontre a causa, não se pode acusar esta ou aquela empresa de 

causar o dano. Ficou acertado que, a EPAGRI, na pessoa do sr Claudio, fará análise de solo, 

orvalho e folhas, de forma organizada e sistemática, não só da propriedade da sra. 

Madalena, mas também do entorno. A coleta do material para analise será realizada na 

presença da sra. Madalena e de outra pessoa, será feita no mesmo dia em todas as 

propriedades, será embalado e etiquetado de forma igual, para que não haja qualquer 

possibilidade de questionamento da veracidade do resultado.Esta coleta está agendada para 

o dia 04 de julho proximo, se não houver qualquer impedimento. Por conta da Secretaria do 

Meio Ambiente, o sr Voltoline se  comprometeu a buscar o EIA- RIMA, Estudo de Impacto 

Ambiental ou Estudo de Impacte Ambiental  e respectivo Relatório de Impacto Ambiental, 

porque a sra Madalena alega que na licença ambiental , há condicionantes que não são 

cumpridas pela empresa, e a FATMA não fiscaliza e a prefeitura não cobra do orgão.Alem da 

busca deste termo de licença, o secretário informa que, SFS está trabalhando para  implantar 

um sistema para controle das correntes atmosférico, que não será de imediato, mas que será 

um passo que antecede o controle da qualidade do ar.O Secretário do Meio Ambiente 

também se comprometeu a verificar se existe ou não um aparelho que mede a qualidade do 

ar na empresa Arcellor Mittal. Desta forma, aquela reunião foi encerrada com um prazo de 

mais ou menos 4(quatro) meses para retomar a conversa e trazer os resultados do que foi 

tratado no dia, e então, conforme o resultado, dar encaminhamentos que se fizer necessário. 

A referida reunião foi gravada a pedido do Secretário do Meio Ambiente da qual redigiu-se 

um relatório, que será repassado aos conselheiros que interessar. 

 

6.3. Caso Chibatas 

Relata sr. Mário que conforme ja havia comentado, um grupo de moradores da Vila da glória, 
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representados pelo sr Vinicius Ledoux, teve uma reunião  com o Cel.Valdo,                                                                                                                                                                          

do 27º Batalhão Militar, juntamente com o srº Paulo da Secretaria da Agricultura e Pesca, 

para de alguma forma resolver a questão do uso das Chibatas pelos agricultores naquela 

localidade. Segundo sr.Paulo, em relato via telefone para a secretaria dos conselhos,  ficou 

acertado que o Sr Vinicius coletaria dos condutores do meio de transporte individualmente, 

um  documento contendo dados pessoais de identificação e o  itinerário utilizado para 

trabalho, utilizando aquele meio de  transporte e este documento seria então apresentado ao 

DEMTRAN, para possível autorização de uso. Em caso de autorização positiva, o documento 

passaria a ter duas vias, onde uma ficaria de posse do condutor e outra seria entregue ao 

posto policial da Vila da Gloria, para conhecimento  e controle. Em contato com o Sr Vinicius, 

ele informou a secretaria dos Conselhos que ate a vespera desta reunião, ainda não tinha 

em mãos os documentos para levar ao DEMTRAN. O presidente comenta que ja se 

passaram 40 ( quarenta) dias, e eles ainda não se mobilizaram para algo que é de interesse 

apenas deles. 

 

 

6.4. II Encontro Catarinense de Alimentação Escolar 

O presidente informa que esteve no II Encontro Catarinense de Alimentação Escolar  

juntamente com a conselheira Stockeley M. de Oliveira,  o conselheiro José Wilson nos dias 

06 e 07 de junho, em Florianópolis, cujo objetivo foi de  dar continuidade às discussões e 

encaminhamentos do I Encontro Catarinense de Alimentação Escolar (I ENCAE - 2011), o 

CECANE/SC organiza  o evento para  possibilitar a troca de experiências e conhecimentos 

técnicos e científicos relacionados à gestão do Programa Nacional de Alimentação Escolar 

(PNAE).Os conselheiros,  a pedido do presidente falam do evento. Stockeley fala que o 

http://nova.cecanesc.ufsc.br/sitio/sitio/index/idsitio/1/idindex/157
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evento estava bem direcionado a sua area, que é nutrição, e que o publico alvo era 

nutricionista, agricultores familiar e CAE,  e que é muito importante a participação dos 

profissionais da area nestes encontros. Comenta que, foi bastante importante se apropriar de 

alguns conhecimentos e  dentre eles, que o CAE tem que trabalhar junto com o COMSEAN. 

O conselheiro Jose Wilson achou importante estar lá como conselheiro, mas lamentou  o 

pequeno numero de pessoas envolvidas. O presidente informar, que o evento é financiado 

com recursos do FNDE em parceria com universidades e que limita o numero de 

participantes por contenção de despesas. Relata o presidente, que houve até uma moção de 

repúdio ao estado, que por vezes se mostra omisso em algumas situações. Fala que Santa 

Catarina ainda engatinha nas questões de Alimentação Escolar e que as cooperativas tem 

dificuldades em se articular. Fala também que as direções de escolas ainda não entendendo 

que é  produção familiar.Ressalta que tanto o COMSEAN quanto o CAE, são  entidades de 

controle Social e precisam andar juntos. 

6.5. Capacitação PAA 

O presidente informa aos conselheiros que  o MDS - CGU - estará oferecendo  uma 

capacitação nos dias 01 e 02 de julho,  para que possamos trabalhar com PAA. Serão 

capacitados vários segmentos, dentre eles, presidentes de conselhos de segurança 

alimentar. Questiona os presentes, quem tem interesse em ir e sugere aos sr. Jose Carlos 

Dias  que participe, mas este justifica que estará ausente por ausente em virtude de 

obrigações de seu trabalho, e que isso o impossibilita de ir. È ofertado também para a 

nutricionista, que ainda não pode confirmar a ida.O presidente mostra interesse e como 

ainda não se sabe o numero de vagas disponível por município, será feito esta averiguação e 

após isso, se não houver outro interessado, o presidente representara o COMSEAN no 

evento. 
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6.6. Eleição de Nova Mesa Diretora do COMSEAN 

O Presidente falou da necessidade de se fazer eleição para nova diretoria do COMSEAN, e 

esclarece que tal eleição deve ser feita junto a representação não governamental, pois 

conforme legislação, o presidente do COMSEAN deve ser eleito junto a representação da 

sociedade civil, daí a importância do comparecimento dos representantes da sociedade civil 

na próxima reunião.Deliberado também pela plenária, que seja emitido resolução, 

prorrogando o mandato do atual presidente, até que se faça nova escolha. 

6.7. Alteração da Lei 872/2010. 

O presidente reforça a necessidade de que a gestão da Sec. de Desenvolvimento Social e 

Cidadania reveja a questão da alteração da Lei 872/2010, conforme solicitação efetuada em 

reunião do dia 28 de fevereiro 2013, onde  esteve presente e reintera que esta solicitação já 

está em tramites, desde 2011, e afirma que já passou pela Assessoria Jurídica  e teve 

parecer positivo, e só não sabemos o que acontece que esta alteração ainda não efetivada. 

Será reenviado ao Juridico desta pasta para parecer e encaminhamentos.                                      

___________________________________________________________________ 

8. PRÓXIMA REUNIÃO. 

Data: 17 de julho de 2013. 

Horário: 09h00min horas 

Local: Sala de Reuniões do  Museu Histórico -  

9. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Nada mais havendo a tratar, o Presidente Mário Alves de Souza encerrou a reunião 

11hs01min e eu, Marli Leone Barzenski, Assistente  Executivo da Secretaria Executiva dos 

Conselhos da Secretaria de Desenvolvimento Social e da Cidadania, lavro e assino a 
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presente ata que após lida e aprovada, será assinada pelo Presidente e demais Conselheiros 

presentes.////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////// 

 

__________________________              ____________________________ 

Marli Leone Barzenski                               Mário Alves de Souza 
 
 
 
 
 
 
__________________________              ____________________________ 
Rosmari Fátima Costa                              José Wilson Della Giustina 
 
 
 
 
 
 __________________________              _____________________________        
   José Carlos Dias                                       Stockeley M. de Oliveira 
 
 
 
            
  
 


